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PROJETO DE LEI N. DE 2021 

EMENTA: INSTUI 0 PROGRAMA DE APIO PSICOLOGICO 
VOLTADO AO ACOMPANHAMENTO DE PROFISSIONAIS 
DA SNiDE, VITIMAS DE TRAUMAS DECORRENTES DO 
EXERCiCIO FUNCIONAL DIANTE DA PANDEMIA DO NOVO 
CORONAVIRUS (COVID-1 9). 

0 GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE 

FAO SABER que a Assemblela Legislativa do Estado do Acre decreta, e eu 
sanciono a seguinte lei: 

Art. 10. Institul o programs de apolo psicolOgico voltado so acompanhamento dos 
profissionais da saüde, vitimas do traumas decorrentes do exercfcio funcional diante da 
paridemia do novo coronavirus (covid-19). 

Parágrafo Uriico. 0 objetivo da presente Lei é amenizar as implicaçães na saUde mental e 
intervençöes psicológicas quo fol experlenciado pelos profissionais da saUde diante da 
pandemia do novo coronavirus, realizando urn trabalho humanizado e que seja capaz de 
gerar o meihor em qualidade de vida e bern-ester pars quern trabaiha no ambiente 
hospitalar. 

Art. 20.  Flea o Poder Executivo autorizado a estabelecer, em hospitals sob sua gestão ou, 
mediante convênio, em clfnicas privadas, o presente programa. 

Art. 31. A coordenaçâo do programs, pars o exercIclo de suas atribuiçoes e cumprimento 
de sua finalidade, dispora dos meios já existentes na rode pUblics de saUde e dos 
sistemas de saUde das instituiçaes envolvidas, bern como de convênios previamente 
autorizados. 

Art. 40. 0 programa consiste em dispor do psicOlogos que irào entender o auxiliar de 
forms individual, Os cotaboradores na superacâo de medos, angUstias, insegurança e 
muitos outros aspectos emocionais que são desencadeados pela situação do pandemia. 

Art. 5°. São diretrizes do programs: 

I. acothimento; 
H. técnicas; 
Ill. dinâmicas. 
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Art. 60. As intervençOes psicolOgicas junta aos profissionais da saUde poderão ocorrer nas 
seguintes plataformas: 

I. piatafornias online; 
II. IigaçOes telefanicas; 
III. face a face, se necessàrio; 
IV. cartlihas e outros materials infomiativos. 

Art. 70•  A regulamentaçao desta lei, tendo em vista a aplicacão do programa, obedecerá a 
critérios do Poder Executivo. 

Art. 80. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessöes Deputado Francisco Cartaxo. 
23 de Marco de 2021 
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JUSTIFICATIVA 

0 Presente Projeto de Lei tern por finalidade autorizar ao Poder Executivo a 

assegurar aos profissionais da saüde no escopo da proposiçao a devida atenção pela 

sobrecarga psicológica que Am enfrentando tanto no combate aos efeitos da pandernia. 

Profissionais da saüde costumam experienciar estressores no contexto do 

pandemias, a saber: risco aumentado de ser infectado, adoecer a morrer; possibilidade do 

inadvertidamente infectar outras pessoas; sobrecarga e fadiga; exposiçâo a mattes em 

larga escala; frustraçao por não conseguir salvar vidas, apesar dos esforços; ameaças e 

agressães propriamente ditas, perpetradas por pessoas que buscam atendimento e 1150 

podem set acolhidas pela Iirnitaçao de recursos; e afastarnento da famIlia e amigos. 

Sabre a COVID-19 em particular, os desaflos enfrentados pelos profissiorials da 

saüde podern ser urn gatilho para o desencadearnento ou a intensificaçao de sintornas de 

ansiedade, depressSo e estresse, especialmente quando se trata daqueles que trabaiharn 

na chamada linha do frente", ou seja, em contato direto corn pessoas que foram 

infectadas. 

Em geral, esses profissionais vêrn sendo desencorajados a interagir de rnaneira 

próxirna corn outras pessoas, o que tende a aurnentar o sentimento de isolarnento; tém 

lidado corn rnudanças frequentes nos protocolos de ateridimento, em decorrência de 

novas descobertas sobre a COVID-1 9; e, ainda, costumarn despender urn tempo 

significativo do seu dia para colocar e remover os equipamentos de proteçSo individual, a 

que aurnenta a exaustão relacionada ao trabalho. 

Rua Arlindo Porte Lea!, 241. Centro. Rio Branco - Estado do Acre 
Telefones: (68) 3213405213213.4053 



ESTADO DO ACRE 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

DEPUTADO DR. JENILSON LOPES LEITE 
Em suma, diante do exposto, compreende-se que a Psicologia pode oferecer 

contribuiçoes importantes para o enfrentamento das repercussôes da COVID-19, que vem 

sendo considerada a major ernergéncia de saüde pübiica que a comunidade international 

enfrenta em décadas. 

Essas contribuiçôes envolvem a realização de iritervençaes psicolOgicas durante a 

vigência da pandemia para minimizar implicaçOes negativas e promover a saüde mental, 

bern come em mementos posteriores, quando as pessoas precisarâo se readaptar e lidar 

tom as perdas e transformaçoes. 

Visando dar maior agilidade na atençáo e trato psicolOgico destes verdadeiros 

herOis, nada mais justo do que unirmos forças para autorizar que o Poder Executivo 

possa regulamentar e priorizar este serviço essential para os profissionais da saUde. 

Convicto da relevância social deste Projeto de Lei, em busca de humanização em 

prol dos profissionais da saUde, conto corn o apoio dos nobres Pares para sua aprovação. 

Sala das Sessoes 
Deputado Francisco Cartaxo. 
23 de rnarçode2O2l. 
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